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Edição de Legislação

LEI FEDERAL nº 12.133, de 17.12.2009 - Dá nova redação ao art. 
1.526 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
para  determinar  que  a  habilitação  para  o  casamento  seja  feita 
pessoalmente perante o oficial do Registro Civil.

Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Notícia do STF

STF aprova súmula vinculante sobre competência para julgar 
ações que envolvam o serviço de telefonia

O Plenário aprovou Proposta de Súmula Vinculante (PSV) 34, com 
a seguinte  redação:  “Compete à Justiça Estadual julgar causas 
entre  consumidor  e  concessionária  de  serviço  público  de 
telefonia,  quando  a  Anatel  não  seja  litisconsorte  passiva 
necessária, assistente nem opoente”. Quando publicada, esta será a 
27ª Súmula Vinculante da Suprema Corte.

Origem

O instituto da súmula vinculante foi criado a partir da Emenda Constitucional 
45/04  (Reforma  do  Judiciário)  para  pacificar  a  discussão  de  questões 
examinadas nas instâncias inferiores do Judiciário. Após sua aprovação, por 
no mínimo oito ministros, e publicação no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), a 
súmula  vinculante  permite  que  agentes  públicos,  tanto  do  Poder  Judiciário 
quanto do Executivo, passem a adotar a jurisprudência firmada pelo STF.

Até  agora  já  foram editadas  pelo  Supremo 27 súmulas  vinculantes,  com a 
aprovada hoje em Plenário. A súmula vinculante também ajuda a diminuir a 
quantidade de ações na Suprema Corte, uma vez que o STF passa a barrar 
ações e recursos sobre temas já sumulados, com efeito vinculante. Com isso, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12133.htm


processos  repetitivos  que  tramitam na  Justiça  podem ser  solucionados  de 
maneira definitiva.

Processamento de súmulas

Em 5 de dezembro de 2008, o STF editou a Resolução nº 388, que regula o 
processamento das propostas de edição, revisão e cancelamento de súmulas 
no Tribunal.

A partir dessa resolução, os processos relativos às súmulas, vinculantes ou 
não, passaram a ser protocolados e autuados na Corte, tramitando em formato 
eletrônico.  Em  seguida,  publica-se  edital  no  Diário  da  Justiça,  para  que 
interessados se manifestem no prazo de cinco dias. Depois desse prazo, os 
ministros  integrantes  da  Comissão  de  Jurisprudência  devem  analisar  a 
adequação formal da proposta.
Cabe ao ministro presidente submeter a proposta ao Plenário, oportunidade 
em que o procurador-geral da República fala sobre o tema proposto.

Participação da sociedade

As entidades  representativas  da sociedade civil  passaram a ter  acesso  ao 
processo de edição de súmulas vinculantes. Elas podem enviar informações 
que contribuam para o julgamento das matérias. A participação depende de 
autorização do STF, mas as informações se encontram no link “Proposta de 
Súmula Vinculante”, disponível no ícone “Jurisprudência”, no portal do STF.
A participação de interessados nos processos que pedem a edição, a revisão 
ou o  cancelamento de súmulas vinculantes  está  prevista  na Lei  11.417/06 
(parágrafo 2º do artigo 3º) e na Resolução 388/08. A publicação dos editais, 
que nada mais são que os textos das propostas de súmula vinculante ou a 
própria  súmula  que  se  pretende  revisar  ou  cancelar,  tem  como  objetivo 
assegurar essa participação.

Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Hospital terá de indenizar paciente por erro de diagnóstico 

A  Terceira  Turma  decidiu  que  um  hospital  do  Rio  de  Janeiro  tem 
responsabilidade  objetiva  pelo  resultado  lesivo  provocado  por  uma  médica 
integrante de seus quadros que agiu com culpa. Por isso, terá de indenizar por 
danos materiais e morais uma paciente cujo diagnóstico foi errado. O relator 
foi o ministro Sidnei Beneti.

O caso ocorreu em 2001. Com febre, dor de cabeça e dor no tórax, a paciente 
procurou o hospital, segundo ela, em razão da excelente reputação do serviço 
emergência.  A  médica  que  a  atendeu  solicitou  radiografia  do  tórax,  mas 
dispensou  o laudo.  Diagnosticado um resfriado,  a  paciente  foi  liberada em 
duas horas. No entanto, seu estado de saúde piorou e, após procurar outro 
hospital, foi constatada pneumonia dupla. Ela foi internada por sete dias, teve 
de fazer fisioterapia e correu o risco de perder um dos pulmões.

Ela ingressou com ação contra o hospital que realizou o primeiro atendimento. 
Em primeira instância, a condenação por danos materiais foi de R$ 1.069,17 e 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=118068


por danos morais foi de R$ 15 mil. O hospital apelou e o Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro (TJRJ) reduziu a indenização por danos morais para R$ 5 mil. 
No  STJ,  o  recurso  era  do  hospital,  que  tentava  comprovar  que  sua 
responsabilidade  pelo  erro  do  médico  seria  apenas  subjetiva.  Sustentou, 
ainda, que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) não seria aplicável, pois 
não se trataria de uma relação de consumo.

Ao  julgar  o  recurso,  a  Terceira  Turma  reconheceu  que  os  serviços  de 
assistência médica e hospitalar remunerados estão sujeitos às regras do CDC. 
O ministro Beneti observou que, conforme constatado na Justiça estadual, a 
paciente  buscou  o  atendimento  de  emergência  oferecido  pelo  hospital  em 
virtude do notório renome da empresa. A médica que prestou o atendimento 
deficiente pertencia ao corpo clínico do hospital.

O  ministro  Beneti  concluiu  que,  uma  vez  estabelecida  a  responsabilidade 
subjetiva  do médico,  a responsabilidade do hospital  é objetiva.  “A paciente 
buscou o atendimento do hospital, não especificamente de um profissional”, 
explicou o relator. Além do que, acionado apenas o hospital, disse o ministro 
Beneti,  deve  provar  tudo  o  que  tenha  a  seu  favor,  inclusive  a  falta  de 
responsabilidade do médico.

No caso em análise, a culpa da médica e a deficiência no atendimento foram 
concluídas pelas instâncias estaduais, a partir da análise das provas, o que 
não pode ser revisto pelo STJ. A posição foi seguida por unanimidade pela 
Terceira Turma.

Processo: REsp. 696284
Leia mais... 

Estabelecimento comercial não é responsável por furto em 
estacionamento público 

Os estabelecimentos comerciais, ao fornecerem estacionamento aos clientes, 
respondem pela reparação de dano ou furto no veículo, ainda que esse serviço 
se dê gratuitamente. Essa obrigação, contudo, não inclui os estacionamentos 
públicos.  Com esse  entendimento,  a  Quarta  Turma  acatou  recurso  de  um 
shopping  para  considerar  improcedente  pedido  de  indenização  de  um 
consumidor que teve sua motocicleta furtada.

O Condomínio do Conjunto Nacional, shopping localizado na área central da 
capital brasileira, recorreu ao STJ contra a conclusão do Tribunal de Justiça 
local que, mesmo em se tratando de estacionamento externo, cuja área não 
pertence  ao condomínio,  não  há dúvidas  que é  um atrativo  no sentido  de 
captar clientela, razão pela qual tem responsabilidade pelos danos sofridos por 
seus  usuários  decorrentes  do  furto  de  veículo  nele  estacionado.  

O  relator  do  recurso,  ministro  Aldir  Passarinho  Junior,  destacou  que  a 
responsabilidade de indenizar encontra-se sumulada no STJ. A Súmula n. 130 
afirma que “a empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou 
furto  de  veículo  ocorrido  em  seu  estacionamento”.  Ele  acrescenta  que  o 
entendimento do tribunal de origem não coaduna com a jurisprudência do STJ.

Para o ministro, ainda que o tribunal tenha afirmado que o estacionamento 
público é utilizado por grande parte da clientela do shopping, tal afirmação, por 
si  só,  já  demonstra  que é  também usado por  outra  categoria  de usuários. 
Também ficou claro que se trata de área pública, que “sempre irá beneficiar, 
além da  própria  população  usuária-direta,  aqueles  estabelecimentos  que  o 
circundam”, afirmou.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95322


O  ministro  concluiu  que  não  se  pode  acolher  o  entendimento  que 
responsabiliza  todo  aquele  que  possua  estabelecimento  próximo  a 
estacionamento  público,  ainda  que  sem  qualquer  ingerência  em  sua 
administração.

Processo: REsp. 883452
Leia mais..

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Caso  não  haja  interesse  na  manutenção  do  recebimento  das  n/mensagens,  favor 
contatar-nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br
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